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CHOPINZINHO PARANÁ 

DECRETO N° 014/2016 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 

legais que lhe confere o inciso IV, do Artigo 4°, da Lei Municipal na 3.490/2015, de 16/12/2015. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$20.000,00 (Vinte mil reais) no 

Orçamento Geral do Município conforme Lei n° 3.490/2015 de 16/12/2015 na classificação funcional 

programática abaixo: 

CO DIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
0300 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0301 Departamento Administrativo 
0412200032.006 Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 507 20.000,00 

TOTAL 20.000,00 

Art. 2° - Os recursos para fazer face às despesas decorrentes da abertura dos créditos serão 

utilizados por anulação parcial de dotação, conforme abaixo. 

. CODIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
0500 SECRETAR IA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
0502 Departamento de Serviços Urbanos 
2575200102.013 Manutenção e Melhorias do Sist. de Iluminação Pública 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 507 20.000,00 

TOTAL 20.000,00 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPI .· O, PR, 25 DE JANEIRO DE 2016. 

Publicado no Jornal 

Gazeta Regional 
N° ~de~ ..Q.1/20 16 pg n° 


